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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO SUBCOMITÊ OESTE DA BAÍA DE 

GUANABARA, INSTÂNCIA INTEGRANTE DO COMITÊ DE BACIA DA REGIÃO 

HIDROGRÁFICA DA BAÍA DE GUANABARA E DOS SISTEMAS LAGUNARES DE 

MARICÁ - GUARAPINA E JACAREPAGUÁ – CBH-BG. GRAVAÇÃO DISPONÍVEL. No 

dia 16 de junho de 2021 em ambiente virtual, com início às 14h, foi realizada esta 

reunião, com a seguinte pauta: 1. Aprovação da ata de 28/04/2021; 2. Apresentação 

proposta de limites dos Subcomitê Lagoa Rodrigo de Freitas e Subcomitê Oeste; 

3. Análise pela Plenária sobre entidades faltantes. 1. Após ter quórum suficiente o 

Sr. Frederico Menezes (Cedae) iniciou a reunião pedindo ao Sr. Carlos Rogério 

(Agevap) para colocar a ata de reunião do dia 28/04/2021 na tela. Perguntou aos 

membros se alguém teria alguma sugestão de modificação para ser feita na ata, o Sr. 

José Paulo (Oma Brasil) disse que a Sra. Maria Teresa (CRBio) que justificou a 

ausência nesta reunião, pediu a alteração de duas partes em sua fala dentro da ata. 

Continuou dizendo que sua sugestão seria de colocar na lista de presença os membros 

do escritório de projetos como escritório de projetos Subcomitê Oeste e não apenas 

como AGEVAP. O Sr. Frederico Menezes (Cedae) perguntou se alguém teria alguma 

objeção, sem nenhuma resposta negativa, declarou aprovada ata com as correções 

sugeridas. 2. Em seguida, o Sr. João Paulo (Escritório de projetos - Agevap) começou 

contextualizando os membros, dizendo que em dezembro de 2020 a diretoria do 

Subcomitê Oeste mandou uma carta ao INEA pois surgiu uma dúvida no clip Maricá 

por conta da microbacia de Itacoatiara, que segundo o mapa que existia no regimento 

interno ela existia como sendo de Maricá, porém o clip disse que faz mais sentido 

pertencer ao mesmo porque Itacoatiara é um bairro de Niterói e vai de acordo com a 

divisão política-administrativa do município. Seguiu dizendo que isto foi um erro, que 

segundo o regimento interno, o Subcomitê de Maricá teria jurisdição até a Pedra do 

Elefante. No texto que delimitava o Subcomitê, Itacoatiara não estava em Maricá, mas 

no passado, quem fez esses mapas errou nesta situação. Prosseguiu que depois de 

uma análise mais profunda, repararam que a mesma situação acontecia com Suruí, o 

texto falava que a Bacia do Suruí pertencia ao Subcomitê Leste e o mapa apresentava 

que pertencia ao Subcomitê Oeste. Avisou aos membros que após a identificação 

destes erros, aconteceram rodas de conversas no Clip Maricá e roda de conversa entre 

as coordenações dos Subcomitês Leste e Oeste, chegando todos em um acordo 
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pacífico e entendendo que isto seria uma correção histórica. Sobre a carta enviada ao 

INEA, apresentou a carta de resposta que receberam, onde dizia que a questão da 

divisão interna é de autonomia do Comitê. Apresentou o regimento interno que foi 

aprovado em 29/09/2010, chamou atenção que segundo o texto, o Rio Suruí pertence 

ao Subcomitê Leste. Também explicou qual a delimitação do território do Subcomitê 

Oeste e do Subcomitê da Lagoa Rodrigo de Freitas. Lembrou como a Sra. Luciana 

Falcão dise (Viva Cosme Velho) existe a resolução 82, porém disse que não entendeu 

se a mesma revogou ou atualizou o regimento interno, lembrou aos membros que a 

resolução 82 não contém os textos que tinha apresentado e sim apenas o mapa, que 

perpetua os erros que esclareceu a pouco tempo atrás. Sugeriu que o representante do 

Subcomitê Oeste na CTIL, levasse esta pauta para ser corrigida. Sobre o limite entre 

os Subcomitês Oeste e Lagoa Rodrigo de Freitas, disse que é uma questão diferente 

pois não é um erro do regimento interno e sim uma questão de dubiedade. Explicou 

aos membros que o Subcomitê Lagoa Rodrigo de Freitas pleiteia alterar o seu limite, 

então não seria uma questão de correção do regimento interno e sim de incorporar a 

Microbacia de São Conrado e algumas sugestões para praia de Copacabana e Urca. O 

que vai requerer a alteração do regimento interno. Apresentou para os membros o 

limite da delimitação atual do Subcomitê Lagoa Rodrigo de Freitas e explicou alguns 

erros como algumas bordas não serem feitas por um divisor de águas. Em seguida 

mostrou aos membros através de mapas qual seria o limite da delimitação nova que o 

Subcomitê Lagoa Rodrigo de Freitas sugeriu. Deu foco as microbacias da Praia de 

Fora, praia de Praia Vermelha e da Urca, pois na delimitação do Subcomitê Lagoa 

Rodrigo de Freitas, estas três bacias citadas aparecem sendo pertencentes ao 

Subcomitê Oeste e na delimitação do Subcomitê Oeste aparece a mesma coisa. Voltou 

a falar sobre o novo limite sugerido da delimitação do Subcomitê Lagoa Rodrigo de 

Freitas, pois também afetará o limite da delimitação do Subcomitê Oeste. O Sr. José 

Paulo (Oma Brasil) disse que a coordenação deste subcomitê entendeu como razoável 

a proposta do novo limite de delimitação do Subcomitê Lagoa Rodrigo de Freitas, que 

consequentemente terá alterações na delimitação também deste subcomitê. A Sra. 

Luciana Falcão (Viva Cosme Velho) disse que pesquisou em relação aos limites oficias 

do território e achou alguns mapas esclarecedores do livro da Fundação Rio-Águas 

chamada Rios de Janeiro, de 2020. No mesmo tem o mapa do IPP, que define o limite 

mailto:cbhbaiadeguanabara@gmail.com


COMITÊ DA REGIÃO HIDROGRÁFICA DA BAÍA DE GUANABARA E DOS 
SISTEMAS LAGUNARES DE MARICÁ E JACAREPAGUÁ – CBH/BG 

 

 

Avenida Marechal Floriano, nº 45, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, Brasil, CEP: 20.080-003 

Telefone: (21) 2334 9658 /  E-mail: cbhbaiadeguanabara@gmail.com 

da Bacia da Baía de Guanabara. Disse que em sua opinião, não podem alterar este 

limite, pois o anterior estava correto segundo o IPP. O Sr. Licínio Machado (FAM RIO) 

disse que era preciso ser pensado que a Urca fica dentro da Baía e a Praia Vermelha 

fica de fora, mas é historicamente ligada a Urca. Quanto em relação a Copacabana 

disse que acha perfeito ficar no Subcomitê Lagoa Rodrigo de Freitas, pois está 

desembocando para o mar. Prosseguiu dizendo que teoricamente a Praia Vermelha e o 

costão externo do Pão de Açúcar desembocam no mar também, mas não sabe se por 

estar historicamente ligado a Urca se não seria melhor. Finalizou dizendo que sua 

opinião é que até o Leme seria território do subcomitê Lagoa Rodrigo de Freitas e o 

resto seria do Subcomitê Oeste. O Sr. José Paulo (Oma Brasil) disse que concorda 

com esta opinião e sugeriu concordar com a sugestão do Subcomitê Lagoa Rodrigo de 

Freitas. A Sra. Luciana Falcão (Viva Cosme Velho) disse que concordando com isto 

estariam alterando o limite da Bacia da Baía de Guanabara e reforçou que não 

concorda com a sugestão. O Sr. Frederico Menezes (Cedae) colocou em votação se os 

membros aceitariam essa alteração sugerida pelo Subcomitê Lagoa Rodrigo de Freitas, 

todos concordaram, menos a Sra. Luciana Falcão (Viva Cosme Velho) que justificou 

também pelo chat ‘’De acordo com os mapas oficiais (IPP), a bacia da baia de 

Guanabara é   delimitada pelos divisores de água ao longo do Pão de Açúcar, desta 

forma, se a praia vermelha passar a fazer parte do   subcomitê   oeste estaria sendo 

incorporada uma área que não pertence a bacia da baia de Guanabara e, na minha 

opinião, não devemos alterar os limites oficiais. Obrigada’’. O Sr. Frederico Menezes 

(Cedae) declarou aprovada após a maioria dos votos serem positivo. 3. Em seguida, o 

Sr. João Paulo (Escritório de Projetos - Agevap) apresentou em tela a lista de faltas 

em reuniões do Subcomitê Oeste, explicou aos membros que a lista é feita por 

instituição e não por cada pessoa. Continuou a explicação dizendo que as instituições 

com o nome riscado estariam retiradas do Subcomitê, pelo menos até o presente 

momento. O Sr. José Paulo (Oma Brasil) disse que em relação aos suplentes precisam 

ter uma interpretação melhor. Lembrou aos membros, que o que já tinham anunciado 

antes, ao contrário do que se pretendia no Subcomitê Oeste, pelo regimento interno 

não existe a ideia de ter uma lista de suplentes que à medida que os titulares faltem, 

eles entram automaticamente. Continuou dizendo que cada instituição titular deveria ter 

uma instituição suplente. O Sr. Licínio Machado (FAM Rio) expressou que discordar 
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completamente de uma instituição ser suplente da outra no momento em que ambas 

concorreram com voto, em sua opinião o mais votado seria o primeiro suplente e assim 

em diante. O Sr. Guilherme Guimarães (Prefeitura de Nova Iguaçu) explicou as 

mudanças em 2020 dentro da secretaria que faz parte, o que ocasionou ao um excesso 

de demandas junto com a redução da carga horaria de trabalho. O Sr. Magno Neves 

(IBDA) disse que segundo o regimento interno cada titular tem um suplente, mas que 

de fato na última eleição isto não foi observado. Disse que não concorda em o suplente 

tomar falta sem ter sido explicitamente convocado. O Sr. Humberto Saito (Prefeitura de 

Belford Roxo) disse que toda vez que vê uma lista de presença tanto do Subcomitê 

quanto do Comitê da Baía de Guanabara, fica muito preocupado pois precisam reforçar 

melhor a comunicação do Comitê com os municípios. O Sr. José Paulo (Oma Brasil) 

disse que em conversas anteriores, foi concordado que as instituições suplentes teriam 

que escolher qual a instituição a mesma gostaria de estar como suplente. Aproveitou 

para pedir desculpas pois algumas instituições que agora estão presente com esforço e 

que tem grande atuação na sub-região hidrográfica, mas pelo regimento interno tinham 

sido retiradas. A Sr. Luciana Falcão (Viva Cosme Velho) disse que as instituições que 

estão sem representante, em sua opinião levariam falta também. Em relação as 

observações da lista, viu que a ALMA se desligou, perguntou se já foi colocado alguma 

instituição no seu lugar. O Sr. João Paulo (Escritório de projetos) disse que a ALMA era 

uma instituição suplente então não haveria necessidade de colocar outra instituição em 

seu lugar, explicou que por essa Planilha ser uma história do comitê, preferiu manter 

também o passado das reuniões para no futuro quem ver conseguir entender como 

decorreu as presenças, faltas e desligamentos. A Sr. Luciana Falcão (Viva Cosme 

Velho) disse que em sua opinião a instituição suplente não deveria levar falta em 

quanto não escolher uma instituição em que vai ser a suplente. O Sr. José Miguel 

(Ecocidade) disse que todos são eleitos por segmento, logo por isso acredita que as 

instituições suplentes devem ser do mesmo segmento que a instituição titular. Sobre o 

poder público, disse que precisam para de sobrecarregar a sociedade civil pois 

servidores públicos dizerem que não tem representante é um absurdo. Continuou 

dizendo que talvez esteja faltando a coordenação do Subcomitê convidar as prefeituras 

para participar das reuniões. Acrescentou que as pautas de reuniões devem ser 

melhores elaboradas, pois em muitas pautas são discutidos temas que não interferem 
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em nada no dia a dia e também que está faltando deliberar na coordenação quem 

representa o que, pois, se uma pessoa representa o poder público municipal tem que ir 

atrás dele para ser presente nas reuniões. O Sr. José Paulo (Oma Brasil) disse que a 

situação do ICMBIO foi que logo depois da eleição houve uma mudança do governo 

federal que alterou as unidades de conservação e concentrou todas em Teresópolis. 

Não existia um representante da Baía de Guanabara até chegar à presença do Sr. 

Breno Coelho (ICMBio). A Sra. Edna Araújo (AHOMAR) disse que verificou na planilha 

apresentada que a sua instituição aparece em cinza na reunião do dia 28/01/2021, 

porém ela estava presente. O Sr. João Paulo (Escritório de projetos) explicou que essa 

reunião que foi informada a entrada da senhora como representante e que 

teoricamente não teria a obrigação de estar na reunião. Continuou dizendo que se 

todos concordarem pode alterar para presença. Todos concordaram. O Sr. Humberto 

Saito (Prefeitura de Belford Roxo) disse que a questão central em relação aos 

municípios que a própria estrutura do funcionalismo público do município é altamente 

mutável, surgem diversas demandas e sem uma ordem fixa. Concluiu que precisaria de 

um planejamento melhor para convidar os diversos municípios e dar a eles um real 

motivo em estar presente dentro do Subcomitê. A Sr. Luciana Falcão (Viva Cosme 

Velho) disse que segundo o regimento interno, as faltas são somadas por um ano. 

Então se já tivesse passado um ano da nova gestão, deveria ser zerada as faltas para 

começar um novo ano. Após isto o Sr. Frederico Menezes (Cedae) declarou encerrada 

a reunião às 18:15. Eu, Renan Pinto Assis Da Silva, transcrevi a ata e dou fé.             

 Rio de Janeiro, 16 de Junho de 2021 

Frederico Menezes 

Coordenador Substituto do Subcomitê Oeste 

 

 

 

Encaminhamentos: 

1- Incluir como ponto de pauta do CBH-BG a necessidade de atualização da 

Resolução 74 de outubro de 2019 visto que Nova Iguaçu retomará a atualização 

de seu Plano de Saneamento com o recurso destinado a esse propósito na 

Resolução 59 de agosto de 2018. 
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2- A coordenação do subcomitê Oeste deve informar a coordenação do subcomitê 

do Sistema Lagunar da Lagoa Rodrigo de Freitas sobre a aprovação pela 

plenária do Oeste sobre a delimitação proposta. Essa questão deve ser 

colocada como pauta da reunião da plenária do CBH-BG e deve também ser 

informada à CTIL para providências quanto a revisão/atualização do regimento 

interno. 

3- Cada segmento definir seus suplentes. do contrário será definida na próxima 

plenária. 

4- Publicar ata aprovada após envio das alterações da Sra. Maria Teresa. 

5- Computar apenas 2021 nas planilhas de presença. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LISTA DE PRESENÇA: 

COMPOSIÇÃO DO SUBCOMITÊ OESTE 
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Poder Público 

Titular Conselho Regional de Biologia - CRBio 
Maria Teresa de Jesus Gouveia 

X* 
Vera Lucia Vaz Agarez (Substituta) 

Titular Fundação Nacional De Saúde – SUEST/RJ 
Sebastião Marcos Werneck 

X José Roberto de Castro Gonçalves 
(Substituto) 

Titular Fundação Oswaldo Cruz – FIOCRUZ José Leonídio Madureira de Sousa Santos X 

Titular Fundação Rio Águas 
Wanderson José dos Santos 

X 
Marcos Cotrim Serpa (Substituto) 

Titular ICMBio – NGI Teresópolis Breno Herrera da Silva Coelho ✓ 
Titular Prefeitura de Belford Roxo - Secretaria de Meio Ambiente Humberto Yoshiharu Saito ✓ 

Titular Prefeitura Municipal de Magé  
Maria Aparecida de S. de Rezende (Titular) ✓ 
Aline Ferreira da Silva (Substituta) X 

Titular Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu Guilherme da Silva Guimarães ✓ 

Titular Secretaria Estadual de Agricultura, Pecuária, Pesca e 
Abastecimento - SEAPPA 

Patrícia de Almeida Giannini 
X Guilherme de Freitas Ewald Strauch 

(substituto) 

Suplente Refúgio da Vida Silvestre Estadual da Serra da Estrela 
(INEA/REVISEST) Eduardo Pinheiro Antunes X 

Suplente Secretaria de Estado de Defesa Civil - SEDEC 
Adriano Seppa Fiorani 

X 
Giovanni Mouta Giglio (substituto) 

Suplente Prefeitura Municipal de Nilópolis – Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente 

Rafael Dellamare da Silva 
X Marco Antonio Batista de Souza Junior 

(substituto) 
Usuários 
Titular Companhia Estadual de Águas e Esgotos – CEDAE Frederico Menezes Coelho ✓ 

Titular 
Sindicato dos Pescadores Profissionais, Pescadores Artesanais, 
Aprendizes de Pesca, Pescadores Amadores, Maricultores, 
Aqüicultores, Piscicultores – SINDPESCA 

Alexandre Anderson Souza ✓ 

Titular Zona Oeste Mais Saneamento Iara da Silva de Almeida X 

Sociedade Civil 
Titular Trama Ecológica Helan Nogueira da Silva X 

Titular Associação Ecocidade 
José Miguel da Silva ✓ 
Leandro Travassos (Substituto) X 

Titular Núcleo Ecológico Pedras Preciosas - NEPP Marina Costa Bernardes X 
Titular Instituto Brasileiro de Direito Ambiental - IBDA Magno Neves Barbosa ✓ 
Titular Defensores do Planeta Mauro André dos Santos Pereira ✓ 

Titular Associação de Moradores e Amigos Viva Cosme Velho 
Maria da Silveira Lobo  X 
Luciana Falcão (Substituta) ✓ 

Titular Universidade Iguaçu - UNIG Paula Fernanda Chaves Soares ✓ 

Titular Rede CCAP - Rede de Empreendedores Sociais para o 
Desenvolvimento Socialmente Justo, Democrático e Sustentável Rejany Ferreira dos Santos ✓ 

Titular Associação Organização da Sociedade Civil de Interesse Público 
Mobilidade e Ambiental Brasil – OMA Brasil  

José Paulo Azevedo (Titular) ✓ 
Jacqueline Guerreiro (Substituta) X 

Suplente Universidade Federal do Rio de Janeiro – UFRJ Monica Maria Pena X* 

Suplente Federação Das Associações De Moradores Do Município Rio De 
Janeiro – FAMRIO Licínio Machado Rogério ✓ 

Suplente Universidade do Grande Rio – UNIGRANRIO Elvio Machado Martins Junior X 
 

Outras Instituições  

- Associação Homens do Mar da Baía de Guanabara – AHOMAR  Edna Aparecida Araújo ✓ 

 

AGEVAP 
- Especialista em Recursos Hídricos – EP – Subcomitê Oeste João Paulo Coimbra ✓ 
- Especialista em Recursos Hídricos – EP – Subcomitê Oeste Lucas Pacheco Charles ✓ 
- Especialista Administrativo Carlos Rogério ✓ 
-  Estagiário Administrativo – Subcomitê Oeste Renan Pinto Assis da Silva ✓ 
 

LEGENDA 
✓ Presente X Ausência X* Ausência justificada 
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